Lei nº 315, de 03 de setembro de 2004
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito especial no valor de R$ 20.000,00 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00(vinte mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

05 SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

02- Saúde – Convênios

10.301.0107.2037 Convênio Programa saúde da Família

4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente               R$ 20.000,00



Art. 2º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso os auxílios financeiros repassados pelo estado do Rio Grande do Sul.



Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário

.



Art 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de setembro de 2004.







Alcido Lindemann
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